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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA 

Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano  

OBRA: Fornecimento e montagem de materiais para execução de instalação de rede canalizada de 

gases medicinais (oxigênio, ar comprimido e vácuo) para a construção da UPA. 

LOCAL: Carmo do Paranaíba – MG 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

CONCORRÊNCIA 006/2014 - ANEXO IV 
 

 

1- OBJETIVO 

Instalação de rede canalizada de gases medicinais (oxigênio, ar comprimido e vácuo) para a 

construção da UPA. 

 

 

2- LOCALIZAÇÃO 

O prédio situa-se em terreno da Prefeitura Municipal, localizado à Avenida Presidente 

Tancredo de Almeida Neves, 243, Bairro Paranaíba - na cidade de Carmo do Paranaíba - MG. 

 

 

3- SERVIÇO 

      Fornecimento e montagem das tubulações de gases medicinais, réguas hospitalares e 

respectivos painéis de alarmes, conforme o serviço de construção e montagem das suportações, 

lavagem das tubulações com desengraxante apropriado para limpeza química (o oxigênio em 

contato com partículas de óleo, graxa, gordura provoca combustão química instantânea e pode 

provocar explosivos), soldas das tubulações e pontos de consumo, instalações de painéis de alarme, 

pintura conforme norma padronizada e testes de estanqueidade. Toda a montagem e os materiais 

(tubulações de cobre classe A, solda prata, cotovelos, TEs, réguas hospitalares, painéis de alarme, 

abraçadeiras, reduções, válvulas esferas tripartidas CF8, parafusos, buchas, etc..) deverão estar de 

acordo com as NBR 12188 e RDC 50, sendo o seu fornecimento e montagem de responsabilidade 

da empresa contratada, ficando a cargo da Prefeitura a liberação das áreas para a execução do 

serviço, dentro do prazo estipulado e de forma segura. 

 

 

 

Carmo do Paranaíba, 09 de outubro de 2014 
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